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PROJETO DE LEI Nº ___/2020

 

O Município de Gramado fica autorizado a 
contribuir financeiramente com a 
Associação Evangélica Luterana de 
Beneficência - Instituto Santíssima 
Trindade, e dá outras providências.

Art. 1º O Município de Gramado fica autorizado a contribuir com o valor de até R$ 
43.370,00 (quarenta e três mil, trezentos e setenta reais) à Associação Evangélica Luterana 
de Beneficência - Instituto Santíssima Trindade, inscrita no CNPJ nº 92.849.850/0001-87, 
com o objetivo de realizar obras de cercamento e monitoramento eletrônico das 
dependências da instituição, conforme o plano de trabalho anexo.

Art. 2º A formalização e a prestação de contas se dará nos termos da Lei 
13.019/2014. 

Art. 3º As despesas desta Lei correrão por conta de dotação própria.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 17 de março de 2020.

 

 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado
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Justificativa

 
Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal solicita a esta Egrégia Casa 

Legislativa, autorização para contribuir financeiramente com o valor de até R$ 43.370,00 
(quarenta e três mil, trezentos e setenta reais) à Cà Associação Evangélica Luterana de 
Beneficência - Instituto Santíssima Trindade, inscrita no CNPJ nº 92.849.850/0001-87, com 
o objetivo de realizar obras de cercamento e monitoramento eletrônico das dependências da 
instituição, conforme o plano de trabalho anexo. Os recursos são provenientes do Fundo 
Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente, COMDICA, e foram aprovados mediante 
o edital de chamamento público n. 01/2019 daquele órgão. 

Nobres Parlamentares, a proposição visa atender ao disposto no artigo 22 e seguintes 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias e no que dispõe o Marco Regulatório das Organizações 
da Sociedade Civil através da Lei nº 13.019/2014, uma vez que o Município de Gramado é 
parceiro do clube há muitos anos e vem contribuindo financeiramente no desenvolvimento 
deste importante projeto social que incentiva nossos jovens e adolescentes a prática 
esportiva com o escopo de formar cidadãos que se envolvam nas causas da nossa 
comunidade. 

É importante consignar que o recurso público tem sido utilizado pela entidade para 
consecução dos seus objetivos há vários exercícios, sendo que o último repasse autorizado 
pelo Poder Legislativo ocorreu em dezembro de 2018 e a prestação de contas ocorreu ao 
longo do exercício de 2019. Neste sentido, verifica-se que a situação em tela não é 
impeditivo legal para formalização do Termo de Colaboração entre o Município de Gramado 
e a instituição sob a égide do art. 73, § 10 da Lei 9.504/97. 

Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei, 
aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta 
consideração.

Av. das Hortênsias, 2040, Sala 27 - Centro - Cep 95670-000 - Gramado - RS - Telefone: (54) 3286.4890 - Site: 
www.gramado.rs.gov.br
















